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CONCEDE TÍTULO HONORÁRIO DE 

CIDADÃO PARATYENSE AO SENHOR 

FÁBIO LUIZ SANCHES. 
     

            A Câmara Municipal de Paraty, em conformidade com o disposto no 

Artigo 32, Inciso XVI, da Lei Orgânica do Município, APROVA e eu 

PROMULGO a seguinte RESOLUÇÃO: 

 

Artigo 1º - Fica concedido Título Honorário de Cidadão Paratyense ao 

Senhor FÁBIO LUIZ SANCHES, de autoria do Vereador Antônio Carlos 

Vasconcellos Gama. 

 

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Paraty, 23 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

VAGNO MARTINS DA CRUZ 

Presidente da Câmara 
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